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DECRETO Nº 013, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal 
de 2022 e dá providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, 
da Lei Municipal nº 1.319, de 08 de julho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações 

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

261 020501 10.301.0029.2043 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 190.000,00 

    TOTAL GERAL 190.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
83 020201 08.241.0012.2018 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 

125 020201 08.244.0014.2020 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
100 020201 08.243.0028.2016 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -10.000,00 
138 020202 08.244.0017.2023 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
198 020305 12.361.0024.2035 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -10.000,00 
347 020603 12.482.0032.1019 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -20.000,00 
350 020603 16.482.0032.1029 4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis -30.000,00 
354 020604 22.334.0033.1020 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -20.000,00 
355 020604 22.334.0033.1021 4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis -80.000,00 

    TOTAL GERAL -190.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Macedônia, 07 de fevereiro de 2022 

 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo 
Decreto nº 68/2019, na data de 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Chefe de Gabinete 
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